
 

 

UNIVERSIDADE POSITIVO 
COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO – CPS  

VAGAS REMANESCENTES 1o SEMESTRE DE 2012 

CURSOS DE BACHARELADO 

VESTIBULAR AGENDADO 

PRORROGAÇÃO DE PRAZOS 

EDITAL NO 107 DE 06/02/2012 

A UNIVERSIDADE POSITIVO, por sua COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO, doravante 

referida como CPS, instituída pela Portaria do Reitor no 02 de 05/04/2010, torna públicas as 

normas a seguir, que regem o processo seletivo para preenchimento de vagas 

remanescentes de Cursos de Graduação (Bacharelado), ingresso no 1o semestre de 

2012, considerando o Capítulo II do Título V do Regimento da Universidade Positivo, os 

atos legais que estabelecem os cursos e o número de vagas ofertadas, o Edital no 75 de 

31/08/201,1o disposto na Lei no 9.394 de 20/12/1996 e demais legislação complementar. 

Art. 1o As datas para inscrição e realização de provas destinadas à seleção de candidatos 

para ingresso nos Cursos de Bacharelado da UNIVERSIDADE POSITIVO, nos termos do 

Edital no 98 de 07/12/2011, ficam prorrogadas, a saber:  

 

INSCRIÇÕES: prorrogadas até 26/02/2012 (domingo). 

PROVAS: prorrogadas até 29/02/2012 (quarta-feira). 

Art. 2o Ficam excluídos do Edital no 98 de 07/12/2011, para fins deste processo seletivo, os 

cursos de: Arquitetura e Urbanismo – turno da manhã e Engenharia Civil – turno da noite. 

Art. 3o Continuam em vigor as demais condições previstas no Edital no 98 de 07/12/2011. 

Art. 4o Este Edital entrará em vigor na data de sua assinatura e divulgação e os casos 

omissos neste Edital serão resolvidos pela CPS. 

Curitiba, 06 de fevereiro de 2012. 
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